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Cancelamento- Aposentadoria Retificar– Portaria 

PORTARIA - C Nº 0010/2024 
 
                               Campina Grande, 18 de abril de 2024. 

 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da 
Lei Complementar nº 045/2010, consoante os termos 
do Processo Nº A0034/2013/IPSEM. 

 
 

RESOLVE 
 
 

1. CANCELAR, a APOSENTADORIA POR 
IDADE da servidora ADALGISA OLIVEIRA DA COSTA, 
mat. Nº 2719, ocupante do cargo de AGENTE ADMINIS-
TRATIVO, lotada na Secretaria de Administração, conce-
dida pela portaria nº A/0020/2013. 

 
2. O cancelamento do mencionado benefício, 

decorre da acumulação ilícita de cargos públicos, nos ter-
mos do art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal de 
1988. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – R Nº 0011/2024 
 

   Campina Grande, 19 de abril de 2024. 
 
 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 157, 
§2º da Lei Orgânica do Município, com redação dada 
pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 002/2021, 
consoante os termos do Processo Nº P0057/2023/
IPSEM. 

   
 

RESOLVE 
  
 

 Art. 1º Retificar a Portaria – P nº 0051/2023, pu-
blicada no Boletim Oficial, Ano 30, nº 10, de 01 a 31 de 
outubro de 2023, a qual passará a ter a seguinte reda-
ção: 

 
Art. 2º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a EDNAL-

VA HENRIQUE DOS SANTOS, dependente do servidor 
aposentado falecido FRANCISCO GOMES DE ANDRA-
DE, matrícula nº 24.927-1, a partir de 29/09/2023, de 
acordo com o art. 40, §7º da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, 
no seu art. 23, caput, c/c com o art. 157, §2º da LOM de 
Campina Grande, com redação dada pela Emenda à Lei 
Orgânica nº 002/2021. 

 
  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

PORTARIA – R Nº 0012/2024 

   Campina Grande, 19 de abril de 2024. 

 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o disposto no art. 157, §2º 
da Lei Orgânica do Município, com redação dada pela 
Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 002/2021, conso-
ante os termos do Processo Nº P0061/2023/IPSEM. 

 

RESOLVE 

  
Art. 1º Retificar a Portaria – P nº 0057/2023, publi-

cada no Boletim Oficial, Ano 30, nº 11, de 01 a 30 de no-
vembro de 2023, a qual passará a ter a seguinte redação: 

 
Art. 2º Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a ANA 

CLARA CAVALCANTE SILVA, dependente do servidor 
aposentado falecido ANTONIO INÁCIO DA SILVA, matrí-
cula nº 23.397-8, a partir de 04/10/2023, de acordo com o 
art. 40, §7º da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103/2019, no seu art. 23, 
caput, c/c com o art. 157, §2º da LOM de Campina Gran-
de, com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 
002/2021. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – R Nº 0013/2024 
 

   Campina Grande, 19 de abril de 2024. 
 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o disposto no art. 157, §2º 
da Lei Orgânica do Município, com redação dada pela 
Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 002/2021, conso-
ante os termos do Processo Nº P0066/2023/IPSEM. 

   
 

RESOLVE 
  
 

Art. 1º Retificar a Portaria – P nº 0063/2023, publi-
cada no Boletim Oficial, Ano 30, nº 12, de 01 a 31 de de-
zembro de 2023, a qual passará a ter a seguinte redação: 

 
Art. 2º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARLI 

DE FRANÇA GOMES, dependente do servidor aposenta-
do falecido WALTER BERNARDINO GOMES, matrícula 
nº 25.392-8, a partir de 09/09/2023, de acordo com o art. 
40, §7º da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103/2019, no seu art. 23, caput, 
c/c com o art. 157, §2º da LOM de Campina Grande, com 
redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 002/2021. 

 
 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

Retificar-Portaria 
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PORTARIA – R Nº 0014/2024 
 

   Campina Grande, 19 de abril de 2024. 
 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o disposto no art. 157, 
§2º da Lei Orgânica do Município, com redação dada 
pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 002/2021, 
consoante os termos do Processo Nº P0058/2023/
IPSEM. 

   
 

RESOLVE 
  
 

Art. 1º Retificar a Portaria – P nº 0052/2023, publi-
cada no Boletim Oficial, Ano 30, nº 10, de 01 a 31 de ou-
tubro de 2023, a qual passará a ter a seguinte redação: 

Art. 2º Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a LA-
ERCIO LEANDRO FARIAS PINHEIRO, dependente da 
servidora aposentada falecida MARIA FARIAS PINHEI-
RO, matrícula nº 22.613-1, correspondente aos proven-
tos da aposentada, de acordo com o art. 40, §7º da Cons-
tituição Federal, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 103/2019, e art. 23, §2º, inciso I da EC 
103/2019, c/c com o art. 157, §2º da LOM de Campina 
Grande, com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica 
nº 002/2021. 

 
  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  


